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LEI 6.710 DE 05/11/1979
Dispde sobre a profisséao de Técnico em Protese Dentéria e determina outras providéncias.

ART.1? - O exercicio da profissdo de Técnico em Prétese Dentaria, em todo territério nacional, fica sujeito ao
disposto nesta Lei.

ART.2? - S30 exigéncias para o exercicio da profissdo de que trata o art 12

I- habilitagao profissional, a nivel de 2° grau, no Curso de Protese Dentaria;

Il - inscrigdo no Conselho Regional de Odontologia, sob cuja jurisdicdo se encontrar o profissional a que se
refere esta lei.

Paragrafo unico. a exigéncia de habilitacdo profissional de que trata este artigo néo se aplica aos que, até a
data da publicagdo desta lei, se encontravam legalmente autorizados ao exercicio da profissao.

ART.3? - Comprovado o atendimento as exigéncias referidas do art.2° desta lei, o0 Conselho Regional de
Odontologia conferird, mediante prova de quitagdo do imposto sindical, carteira de identidade profissional em
nome do Técnico em Prétese Dentaria.

ART.4° - E vedado aos Técnicos em Protese Dentaria:

I- prestar, sob qualquer forma, assisténcia direta a clientes;
Il -manter, em sua oficina, equipamento e instrumental especifico de consultério dentario;
Il -fazer propaganda de seus servigos ao publico em geral.

Paragrafo unico. serdo permitidas propagandas em revistas, jornais ou folhetos especializados, desde que
dirigidas aos cirurgides-dentistas, e acompanhadas do nome da oficina, do seu responsavel e do nimero de
inscricdo no Conselho Regional de Odontologia.

ART.5? - Os Técnicos em Protese Dentéria pagardo aos Conselhos de Odontologia uma anuidade
correspondente a dois tergos da prevista para os cirurgides-dentistas.

ART.6° - A fiscalizagao do exercicio da profissdo de Técnico em Protese Dentaria é da competéncia dos
Conselhos Regionais de Odontologia.

ART.7? - Incidira sobre os laboratérios de protese dentéria a anuidade prevista pelo Conselho Regional de
Odontologia.

ART.8¢ - As infragdes da presente Lei aplica-se o disposto no art.282, do decreto-lei n®2.848, de 7 de
dezembro de 1940.



ART.9? -Dentro do prazo de cento e oitenta dias o poder Executivo regulamentara esta Lei.
ART.10 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagao.

ART.11 - Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

(*) Publicada no D.O.U. em 06/11/1979



